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GABINETC TO PREFEITO 

Lein" 1185/97 

Autoriza o Município de Viçosa a 
participar do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e elá outru 
providénciu 

O Povo do Município de Viçosa, por sem representantes legais, 
aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1" - Fira o Pocter Executivo Municipal autorízado a 
promover a participação de Viçosa np Consórcio Intermunicipal de Saúde, 
constituído por municípios do Estadò dé Minu Gerais, para a consecução cfas 
segumtes firalidades: . . . ^ 

a) rralizar ações conjuntas de promc)çãò, prevenção e recuperação da 
Saúde; .".:t . :.• . . i..- .•. • ^ 

b) planejar, adotát'e : executai*'projgramas-'e medidu em consonância 
com u diretrizes do Sistema Único de Saúde; 

c) integrar pessoa jurídicĵ . se assim fór-deliberado e convier w bom 
desempenho do Comórcio. 

Art. 2" - O Consórcio será constitoído apenu de municípios 
regularmente autorizados pelas respectívu Cflmaru Municipais. 
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GABINETC M PREFETTO 
Art. 3" - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrír Crédito 

Especial, na importância de R$500,00 (quinhentos reais), para atender u 
despesu miciais decorrentos da execução efa preunte Lei, podendo ser 
suplementada, se necessário, devendo serem consigmcfas, nos orçamentos 
foturos, dotações próprias para essa íinalidade. 

Art. 4" - Fica o Executivo Municipal autorizado a destinar a 
hnportâncfa de 1% (um por cento) do Fundo de Participação dos Municípios 
- FPM - ao Consórcio bitermunicipal de Saúde, de Viçosa e microrregião. 

Art. 5" - Este Lei enta em vigor na data de sm publicação. 

Art. 6" - Revogam-se u dfaposições em contiário. 

Viçosa, 15 de maio de 1997 

Tefeito Municipal ^p^. 

(A presente Lei foi aprovada em reuniio cfa Cânuura Municipal, no dfa 
13/05/97) 
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